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 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 208/2008
de 27 de Fevereiro

A Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, que aprovou o regime 
jurídico da entrada, permanência, saída e afastamento de 
estrangeiros de território nacional, estabelece, no n.º 1 
do artigo 62.º, que a admissão de um nacional de Estado 
terceiro em território nacional para efeitos de estudo, de 
participação num programa de intercâmbio de estudantes 
do ensino secundário, de estágio profissional não remu-
nerado ou de voluntariado depende da concessão de visto 
de residência com esse fim.

Estipula, por sua vez, o n.º 3 do mesmo artigo que o 
procedimento de concessão de visto para obtenção de 
autorização de residência a nacionais de Estados terceiros 
referidos no n.º 1 que participem em programas comuni-
tários de promoção da mobilidade para a União Europeia 
ou para a Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 
ou no seu interesse é facilitado, nos termos a definir por 
portaria dos Ministros da Administração Interna e dos 
Negócios Estrangeiros.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 62.º da Lei 

n.º 23/2007, de 4 de Julho, manda o Governo, pelos Mi-
nistros de Estado e dos Negócios Estrangeiros e da Admi-
nistração Interna, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria define os termos de facilitação do 
procedimento de concessão de visto para obtenção de 
autorização de residência a nacionais de Estados terceiros 
referidos no n.º 1 do artigo 62.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de 
Julho, que participem em programas comunitários de pro-
moção da mobilidade para a União Europeia (UE) ou para 
a Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP) 
ou no seu interesse, adiante designado por visto.

Artigo 2.º
Apresentação do pedido

No pedido de concessão de visto a que se refere a pre-
sente portaria pode ser dispensada a apresentação dos do-
cumentos previstos nos artigos 12.º, n.º 1, alínea e), e 33.º 
do Decreto Regulamentar n.º 84/2007, de 5 de Novembro, 
quando os elementos que os mesmos visam comprovar 
possam ser supridos por documento emitido por depar-
tamentos governamentais responsáveis pelo desenvolvi-
mento do programa no âmbito do qual o requerente tenha 
sido admitido a participar.

Artigo 3.º
Análise e instrução do pedido

1 — Deve ser conferida prioridade, na análise e ins-
trução, aos pedidos de visto a que se refere a presente 
portaria.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 53.º da Lei 
n.º 23/2007, de 4 de Julho, e sem prejuízo do disposto no 
seu n.º 6, o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras deve emitir 
o parecer prévio obrigatório no prazo de 15 dias.

Artigo 4.º
Comunicação e informação entre serviços

1 — Os departamentos governamentais responsáveis 
pelos programas a que se refere a presente portaria devem 
comunicar, preferencialmente através de meio electrónico 
adequado, o nome, a nacionalidade, a data de nascimento 
e o local de residência legal do requerente, tendo em vista 
a célere tramitação e decisão dos processos.

2 — O Ministério dos Negócios Estrangeiros deve infor-
mar a secção consular da embaixada, o consulado -geral ou 
o consulado português da área de residência do requerente 
dos pedidos formulados e das decisões adoptadas ao abrigo 
da presente portaria.

Artigo 5.º
Prazo de decisão

O prazo para decisão sobre o pedido de visto a que se 
refere a presente portaria é de 30 dias.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Luís 
Filipe Marques Amado, em 30 de Novembro de 2007. — O 
Ministro da Administração Interna, Rui Carlos Pereira, 
em 19 de Novembro de 2007. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA  E DO TRABALHO

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 209/2008
de 27 de Fevereiro

No âmbito das políticas sociais, o XVII Governo Cons-
titucional assumiu como prioridade o combate à pobreza e 
à exclusão social dos mais idosos, assente na promoção de 
meios que possibilitem melhorar a sua condição de vida.

É precisamente na população com 65 ou mais anos onde 
se constatam maiores níveis de privação decorrentes da es-
cassez de recursos monetários, uma vez que esta população 
depende, na sua maioria, exclusivamente de rendimentos 
provenientes de pensões mínimas.

Assim, o complemento solidário para idosos, criado 
pelo Decreto -Lei n.º 232/2005, de 29 de Dezembro, é uma 
prestação que visa garantir a este grupo de população mais 
vulnerável um nível de rendimento que lhe permita sair de 
uma situação de pobreza extrema.

Nos termos do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 232/2005, 
de 29 de Dezembro, com a redacção que lhe foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 236/2006, de 11 de Dezembro, prevê -se 
que o valor de referência considerado para determinação 
do montante do complemento solidário para idosos, bem 
como do montante de complemento atribuído, seja actua-
lizado periodicamente.

Assim, a Portaria n.º 17/2008, de 10 de Janeiro, veio 
proceder à actualização do valor de referência e do com-
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plemento solidário para idosos a partir de 1 de Janeiro de 
2008.

Foram, contudo, recentemente divulgados pelo Instituto 
de Nacional de Estatística, no âmbito do «Inquérito às 
Condições de Vida e Rendimento», realizado em 2006, os 
principais indicadores sobre o risco de pobreza e desigual-
dade na distribuição dos rendimentos monetários.

Assim, tendo por objectivo garantir um rendimento que 
permita a este grupo populacional situar -se acima do novo 
limiar de pobreza, procede -se à actualização, quer do valor 
de referência, quer do valor do complemento atribuído, de 
acordo com o novo limiar actualizado com base na esti-
mativa do crescimento nominal do produto interno bruto 
per capita verificado nos dois anos precedentes.

Esta actualização garante assim, aos titulares da pres-
tação e aos seus novos requerentes, um aumento no seu 
rendimento disponível, contribuindo, igualmente para a 
diminuição das desigualdades na distribuição de rendi-
mentos e no combate às situações de pobreza.

Assim:
Nos termos do disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei 

n.º 232/2005, de 29 de Dezembro, com a redacção que 
lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 236/2006, de 11 de De-
zembro, manda o Governo, pelos Ministros de Estado e 
das Finanças e do Trabalho e da Solidariedade Social, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito

O valor de referência do complemento solidário para 
idosos bem como o montante de complemento solidário 
para idosos atribuído são actualizados nos termos previstos 
na presente portaria.

Artigo 2.º
Actualização do valor de referência do complemento

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-
-Lei n.º 232/2005, de 29 de Dezembro, o valor de referên-
cia do complemento solidário para idosos é actualizado 
pela aplicação da percentagem de 10,635 %, fixando -se o 
mesmo a partir de 1 de Janeiro de 2008 em € 4800.

Artigo 3.º
Actualização do complemento

Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-
-Lei n.º 232/2005, de 29 de Dezembro, o montante de 
complemento solidário para idosos atribuído é actualizado 
pela aplicação da percentagem de 10,635 % de aumento.

Artigo 4.º
Disposições transitórias

É aplicável o regime constante da presente portaria nas 
situações em que a aquisição do direito ao complemento 
solidário para idosos, a que se reporta o artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 232/2005, se verifique desde 1 de Janeiro 
de 2008.

Artigo 5.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 17/2008, de 10 de Janeiro.

Artigo 6.º
Produção de efeitos

O disposto na presente portaria produz efeitos a partir 
do dia 1 de Janeiro de 2008.

Em 8 de Fevereiro de 2008.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos. — Pelo Ministro do Trabalho e da Solida-
riedade Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, 
Secretário de Estado da Segurança Social. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.º 35/2008
de 27 de Fevereiro

O Decreto -Lei n.º 152/2005, de 31 de Agosto, regu-
lamentou as operações de recuperação para reciclagem, 
valorização e destruição de substâncias que empobrecem 
a camada de ozono contidas em equipamentos de refrige-
ração e de ar condicionado, bombas de calor, sistemas de 
protecção contra incêndios e extintores e equipamentos 
que contenham solventes, bem como as operações de ma-
nutenção e de assistência desses mesmos equipamentos, 
incluindo a detecção de eventuais fugas das referidas subs-
tâncias, nos termos dos artigos 16.º e 17.º do Regulamento 
(CE) n.º 2037/2000, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 29 de Junho.

Paralelamente, o Decreto -Lei n.º 152/2005, de 31 de 
Agosto, procedeu à definição dos requisitos de qualifica-
ções mínimas do pessoal envolvido nas operações acima 
referidas, bem como nas operações de reciclagem, va-
lorização e destruição das substâncias regulamentadas, 
e a discriminação das obrigações dos proprietários e ou 
detentores, dos técnicos qualificados e dos operadores 
de gestão de resíduos intervenientes no ciclo de vida dos 
equipamentos que contêm essas mesmas substâncias.

Passados dois anos de vigência, a experiência de apli-
cação do Decreto -Lei n.º 152/2005, de 31 de Agosto, de-
monstra a necessidade de se proceder a acertos no que 
respeita à identificação dos cursos profissionais relevan-
tes para o estabelecimento das qualificações mínimas do 
pessoal envolvido nas operações acima descritas, às quais 
é agora aditada a trasfega. Por outro lado, essa mesma 
experiência demonstra também a necessidade de clarificar 
as competências das comissões criadas para a apreciação 
dos curricula dos candidatos à qualificação nas situações 
em que os mesmos não dispõem dos cursos legalmente 
exigidos ou, como acontece no caso dos sistemas de pro-
tecção contra incêndios e extintores, quando os referidos 
cursos profissionais não existem.

Com o objectivo de custear os encargos administrativos 
inerentes à emissão e renovação, pela Agência Portuguesa 
do Ambiente, dos certificados de técnico qualificado, bem 
como pela realização do exame teórico -prático exigido 
nalgumas situações, é agora instituída a obrigação de pa-
gamento de taxas, aspecto que se encontrava omisso.

Por fim, o presente decreto -lei promove a actualização e a 
adaptação do regime contra -ordenacional e sancionatório ao 
novo regime constante da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
que aprovou a lei quadro das contra -ordenações ambientais.




